
ua, Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N$,49/2023 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo,
a viabilidade de Implantação do CREAS —

CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste Município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, viabilize a Implantação do CREAS —

CENTRO DE REFERÊNCIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL. neste Município.

JUSTIFICA: O CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, é uma unidade pública da política de Assistência Social onde
são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus

direitos violados, como violência física, psicológica, sexual cumprimento de medidas
socioeducativas em meio aberto etc. Esse trabalho deve ser feito por uma equipe de

profissionais capacitados e especializados que trabalham em prol do bem estar dos

membros envolvidos.
O CREAS, além de desenvolver um trabalho de promoção e articulação, atuando
expressivamente na inclusão e proteção de cidadãos que se encontram em situações de
maus-tratos, abandono, negligência e discriminações, trabalha também resgatando
vínculos. Este resgate, seja devido ao rompimento social ou iamiliar, auxilia o indivíduo
a retomar seus projetos pessoais, projetando-o para o futuro. Tris razões tornam de grande
necessidade a sua criação e implantação em nosso Município
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